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LEI N2- 840, DE 27 DE JANEIRO DE 1977 

Dispõe sobre a abertura d e um Crédito Especial, de~ 
tinado a fim que especifica. -

JOS~ .A..~IANO MENEGQN, Prefeito Municipal de Catigu.á~ Co
marca de Catanduva, Es~ado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes -
legais, e nos termos do artigo 30, ~o Decreto- Lei Complementar N. 9, -
de 31 de dezembro de 1969, que dispoe sob~e a Lei Organica dos Munici 
pios, sanciona e promulaga a s~gu.inte lei , aprovada pela Câmara Muni= 
cipal d~ C8 tiguá, em suas sessoes de 26 de janeiro de 1977, conforme/ 
Resoluçao nº-02/77:-

.Arti go 12- Fica a Contadoria da Pr efeitura Municipal de 
Catiguá, autprizada a abrir wn Crédito Especial no valor de crf.---~--
Crt-299 , 70 (duzentos e noventa e nove cruzeiros e setenta centavos). 

Parágrafo ~nico- O Crédito Especial ora aberto, será -
destinado ao pagamento proporcional de 9/12 (nove doze avos) de féri
as referentes ao exercício de 1976, no p~odo de 09/04/76 a 31/12/76, 
con2edido à Srtt . Sueli Terezinha Boaquesi, Telefonista do Posto Te
lefolllioo l ocal. 

Artigo 2 Q- As despesas decorrentes com a execução do 
crédito ora aberto, serão cob~rtas com o recurso provenientes da red~ 
ção parcial da seguinte dotaçao do orçamento vigente: -

CÓDIGO LOCAL! 

2 ÓRGÃO: EXECUTIVO 
2.5 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: DEF.AET. DE SERV.E OBRAS URBANAS 

l"!t"mT(U) 

FO'NClO PROGRAMA SUB- PROGRAMA ESPECIFICAÇÃO 1 

SETOR:PRAÇAS, PARQUES E JAR-

~ 

10 60 3281.12 Construção de Praças e Ja.r 

dine • • •••• •• •• •• ••• •••••• • 299 , 70 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na dat a de 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 27 de · eiro de 977. 

Registrada no livro competent e, 
no local de costume, na data supra. 

blicada por afixação 


